
PROCESSO Nº : 19.777-7/2016
ÓRGÃO : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

INTERESSADOS : JÚLIO CÉSAR FLORINDO - Ex-Prefeito Municipal
JEFERSON ROCHA SANTOS - Ex-Fiscal do Contrato
RAIMUNDO NONATO DE A. SOBRINHO - Prefeito Municipal

ASSUNTO : DENÚNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

I – CITEM-SE, na forma prevista no art. 59 da Lei Complementar Estadual 

nº 269/2007 c/c o art. 257 da Resolução TCE-MT nº 14/2007, os responsáveis ao final 

relacionados, para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito do 

Relatório Técnico Preliminar (doc. nº15.343-3/2017), sob pena de aplicação dos efeitos 

da revelia e alertando-os que futuras comunicações serão publicadas no Diário Oficial 

Eletrônico do TCE-MT.

Responsáveis Cargo/Função
Júlio César Florindo Ex-Prefeito Municipal

Jeferson Rocha Santos Ex-Fiscal do Contrato

Raimundo Nonato de A. Sobrinho Prefeito Municipal

II – Após, encaminhem-se os autos à Gerência de Controle de Processos 

Diligenciados, para aguardar o decurso do prazo.

Gabinete de Conselheiro, Cuiabá, 26  de abril de 2017.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

Relator
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